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LEI N° 3.899 DE 21 DE MAIO DE 2014.  

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, 
criada pela Lei Municipal n° 3.696 de 19 de junho de 
2013. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.163/2014, da Câmara Municipal, promulga a se-
guinte lei: 

Art. 1°. Fica alterada a LDO — Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela lei 3.696 de 19 de junho de 2013, para o exercício de 2014, nas 
ações do Programa 0240 — denominado Eventos Turísticos, com valor inicial de R$ 
3.117.000,00 (três milhões cento e dezessete mil reais) com acréscimo de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais). 

Art. 2°. Fica alterada a LDO — Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela lei 3.696 de 19 de junho de 2013, para o exercício de 2014, nas 
ações do Programa 0170 — denominado Promoção de eventos culturais, com valor inicial de 
R$ 2.352.000,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e dois mil reais) com diminuição de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Art. 3°. Fica alterada a LDO — Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela lei 3.696 de 19 de junho de 2013, para o exercício de 2014, nas 
ações do Programa 0056 — denominado Gestão administrativa e Financeira, com valor inicial 
de R$ 12.707.000,00 (doze milhões, setecentos e sete mil reais) com acréscimo de R$ 
2.255,50 (dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). 

Art. 4°. Fica alterada a LDO — Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela lei 3.696 de 19 de junho de 2013, para o exercício de 2014, nas 
ações do Programa 0181 — denominado Serviços de Utilidade ' blica, com valor inicial de R$ 
21.540.000,00 (vinte e um milhões, quinhentos e quare com diminuição de R$ 
2.255,50 (dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e 	 ntavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE iBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 



PREFEITURA DA 

I
• inESTANCalA TURISalICA DE 

TRABALHO• RESPONSABILIDADE • PAZ 

Art. 5°. Ert L 
publicação revogada as disposições em contrário. 

CIAL 

or na data de sua 

FLORISVALDO 
Prefe .  

• - s rada e public 
P. M., em 21 de maio de 2014. 

retaria de Administração da 

O 

PEDRO 
Sec arfo 

GNER RA OS 
Administração 

rará em vi 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 


	Page 1
	Page 2

